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ASSEMBLEIA POPULAR

Resolução n.' 8/88
de 25 de Agosro

No período compreendido entre a 3.' Sessão e a presente
4.' Sessão da Assembleia Popular, a Comissão Permanente
da Assembleia Popular aprovou quatro leis. no exercício

das atribuições conferidas pelo artigo 51 da Constituição
da República.

I. No domínio do estudo, investigação e exploração dos
recursos minerais, através da Lei n.' 1/8B, de 29 de Janeiro,
a Comissão Permanente da Assembleia Popular atribuiu
ao Conselho de Ministros a competência para regulamentar
sobre a matéria relacionada com o fomento mineiro e com
o apoio financeiro às indústrias extractivas.

2. Pela Lei n," 2/88, de 29 de Janeiro, a Comissão Per-
manente da Assembleia Popular aprovou a introdução de
uma nota de cinco mil meticais na estrutura de notas com
curso legal obrigatório no País, para responder à necessi-
dade de ter uma nota de valor facial mais elevado, resul-
tante das medidas de reajustamento dos preços e dos sala-
rios operados no quadro do Programa de Reabilitação Eco-
nómica.

3. Com a aprovação da Lei n," 3/88, de 12 de Maio, a
Comissão Permanente da Assembleia Popular alterou a Lei
n.? 3/88, de 19 de Janeiro, referente ao Imposto sobre
O Rendimento do Trabalho. A alteração consistiu, por um
lado, na fixação de Uma taxa de imposto mais favorável
e mais suave para os rendimentos mais baixos e, por outro
lado, isentou deste imposto os contribuintes com salário
inferior a 13 000,00 MT.

4. Por último, pela Lei n." 4/88, de 12 de Maio, a Co-
missão Permanente da Assembleia Popular alterou a Lei
n." 13/87, de 18 de Dezembro, relativa ao Orçamento do
Estado para 1988.

Foram definidos novos montantes globais quer para as
despesas correntes quer para as despesas de investimentos,
aumentando os respectivos limites previstos anteriormente
no Orçamento do Estado para 1988 o que significou um
aumen.» do défice orçamental, justificado pela necessidade
de reforçar verbas para despesas com a alimentação e com
o alargamento das representações diplomáticas da Repú-
blica Popular de Moçambique no exterior.

Assim assumindo as necessidades da presente fase do
processo de recuperação económica. a Comissão Perma-
nente da Assembleia Popular aprovou e veio agora subme-
ter a ratificação da 4.' Sessão da Assembleia Popular os
actos legislativos por ela praticados após a 3: Sessão reali-
zada em Dezembro de 1987.

Nestes termos, e fazendo uso da competência que lhe
é conferida pela alínea g) do artigo 44 da Constituição da
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Republica, a Assembleia Popular, reunida na 4' Sessão em
Agosto de 1988, determma a rauficação das segumtes leIS

LeI n " 1/88, de 29 de Janeiro - que atnbur compe-
têncre ao Conselho de MInIStros para regular sobre
o fomento mmeíro:

LeI n e 2/88, de 29 de [anerro - que introduz a nota
de CinCOmil meticais,

LeI n· 3/88, de 12 de MaIO- que altera a LeI do
Imposto sobre o Rendunento do Trabalho;

LeI n" 4/88, de 12 de MaIO- que altera o défIce
do Orçamento do Estado para 1988

Aprovada pela Assembleia Popular

O Presidente da AssembleIa Popular, Marcetmo dos
Santos

Publique-se

O Presidente da Repúbhca, JOAQUIMALBERTOCRlSSANO

•
ResoluÇio n.' 9/88

da U da"_to

A XVIII Cuneira dos Chefes de Estado e de Governo
da Orgamzsção da Unidade Africana, reunida em Nairobi,
Kéma, em Julho de 1981, aprovou a Carta Afncana dos
Direuos HUJI1llI1ose dos Povos, também conhecida por
Carta de Banjuí

Este Importante documento consagra os princípios um-
versais do resperto pela digmdade humana e do direito dos
poVOSà sua autodeterminação, independência, paz e pro-
gresso

A ConslllUlção da ReptiblIca Popular de MoçambIque,
em muitas das llIl8S dispoeíções, reconhece e garante a aph-
cação destes princípios que, lá durante a Luta Annada
de LIbertação Nacronal, havIam SIdo matenahzados e de-
senvolvtdos pela Frente de ~Ibertação de MoçambIque
(FRELIMO)

Nestes termos, usando das faculdades que lhe são confe
ridas pela alínea e) do artigo 44 da ConstItuição da Re-
pübhca, a Asaembleta Popular detemuna

Ümco Il ratIfIcada a CJlrta Mncana dos DIreitos Huma-
nos e dos Povos, CUJO texto em anexo faz parte IDtegrante
deste dtploma,

Aprovada pela Assembleia Popular

O Presidente da Assemblesa Popular, Marcelino dos
Santos

Pubhque-se

O Presidente da República, JOAQUIMALBERTOCmSSANO

Cam Africana dos IJfrelfts dt N... e dos Poros
PREAMBULO

Os Estados afncanos membros da OU A, partes da pre
sente Carta com o título de «Carta Africana dos Direttos
do Homem e dos Povos.

Relembrando a decrsão 115 (XVI) da conferência dos
Chefes de Estado e de GOverno, na sua- décima sexta ses-
são ordinãna realizada em Monrõvia (Lrbéna) de 17 a 20
de Julho de 1979, relativa à eleboração de um antepro-
jecto da Carta Afrrcana dos Direitos do Homem e dos

Povos, prevendo nomeadamente a mstltuIçãO de órgãos de
promoção e de protecção dos dtreitos do Homem e dos
Povos.

Considerando a Carta da OrBamzação da Umdade Mn-
cana, nos termcs da qual (a hberdade, a Igualdade, a jus-
tIça e a dIgnIdade), são cblecnvos essenciais à reahzação
das aspuações Illl!ítimas dos povos afncanos

Reaftrmando (I compromisso solenemente tomado no ar-
tIgo 2 da referida Carta de ehminar sob todas as suas for-
mas o colonialismo em Áfnca, de coordenar e intensificar
a sua cooperaçio e esforços a fun de oferecer melhores
condrções de asaistêncla aos povos de AfrIca, de favorecer
a cooperação internacional tendo devidamente em conta
a Carta das Nações Unidas e a Declaração Umversal dos
Dtreitos do HlllDem. I

Tendo em conta os valores de suas tradições histõncas
e da civilização africana que devem mspirar e caracterizar
as suas reflexões sobre a concepção dos dtrertos do Homem
e dos Povos;

Reconhecendo que por um lado, os dIreitos {undamenws
do ser humano baseiam-se nos atnbutos humanos, o que
)USllflC8a sua protecção mternacronal e que por Outro lado,
a rea1idade e o resperto dos direnos dos povos devem
~rlamente garantir os dueim. do homem., l

Considerando que o gozo dos direitos e hberdades 1m-
plica o cumprimento dos deveres de cada um,

Convretos de que é essencial conceder doravante, uma
atenção particular ao direito do desenvolvtmento que os
direitos ems e palJtICOSsão mdissociávets dos dtrertos ec0-
nõmícos, socíers e culturars garante o gozo dos dtreuos ciVIS
e políticos,

Conscientes do seu dever de hbertar totalmente a Afrlca
cujos povos continuam a lutar pela sua verdaderra mde-
pendência e d1ll'lidade e comprometendo-se a elinnnar o
cclontahsmo, o neocolomahsmo, o apartheid, o ssorusmo, as
bases nuhtarea estrengerras de agressão e de todas as formas
de dtscrimmação nomeadamente as que são baseadas na
raça, etnia, cor, sexo, língua, re\1gião ou opmIio polínca,

Reafirmando a sua declSio As liberdades e 80S díreitos
do Homem e dOI!Povos contIdos nas declarações, conven-
ções e outros matrumentos adoptados no quadro da Orga-
rmação da Unidade Afncana, do MOVImento dos Países
Não-Alinhados e da Organização das Nações Unidas

FIrmemente cenvencidos do seu dever de assegurar a
promoção e a protecção dos dIreitos e lIberdade do Home'1l
e dos Povos, tendo devidamente em conta a Importân<:.
pnmordial tradicionalmente dispenseda em África a estes
dtreítos e liberdades convieram no seguinte

PRIMEIRA PARTE

Dos direitos e dos deveres
CAPITULO I

Dos direItos do Hol1l8m e dos Povos

ArtIgo 1 Os Estados Membros da Orgamzação da Um-
dade Africana, partes da presente Carta, reconhecem os
direuos, deveres e hberdades enunciados nesta Carta e
comprometem-se a adoptar medldas legISlativas ou outras
para as aplIcar.

Art 2 Toda i pessoa tem drreíto ao gozo dos dIreitos
e hberdades reconhecidos e gl11'antIdosna presente Carta
sem dIslinçâo alguma, nomeadamente de raça, de etnia,
de cor, de sexo, de língua, de rehgíão, de opimão política
ou de qualquer outra Dplmão de ongem nacronal ou social,
de fortuna, de nas,eunento ou de qualquer outra sItuação

Art 3 - 1 todas as pessoas beneficiam de uma total
Igualdade perante a leI
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2 Todas as pessoas tem direuo a uma Igual protecção
da lei

Art 4 A pessoa humana e mvrolavel Todo o ser humano
tem direito ao respeito pela vida c mtegndade frsica c mo
ral da sua pessoa Nmguem pode ser prw ado arbitrana
mente deste drrerto

Art 5 Todo o individuo tem direrto ao resperto pela
dlgmdade inerente <l pessoa humana e ao ieccnhecimento
da sua personalidade jundica Todas as formas de expio
ração e de degradaç.io do homem nomeadamente a escra
varura, o trafego de pessoas a tortura frsica ou moral e as
penas ou tratamentos crucis Inumanos ou degradantes são
proibidos

Art 6 Todo o mdivrduo tem direito <l hberdade e a
segurança pessoal Nmguern pode ser privado da sua hber
dade salvo por motivos ou condições previamente deter
minados pela lei parncularmente nmguern pode Ser preso
ou detido arbnranamente

Art 7 Toda a pessoa tem direito a que a sua causa sela
atendida Este direito abrange

a) O drrerto de recorrer as junsdicoes nacionais com
petentes de todo c qualquer acto VIolando os
drreitos fundamentaIS que Ihc são reconhecrdos
e garantidos pelas convenções leis regulamentos
e costumes cm vigor

b) A presuncão que todo o individuo c inocente ate
que a sua culpa seja estabelecida pela jurisdição
competente

c) O direito a defesa mclumdo o facto d- se fazer
assrsnr por um defensor da sua escolha

d) O direito de ser Julgado num prazo razoavel por
uma junsdrção imparcial

Ninguém pode ser condenado por uma acçao ou omissão
que não constitua no momento em que teve lugar urna
mfracção legalmente pumvel

Nenhuma pena pode ser mfhngida se d mesma não '01
prevista no momento em que d. mfraccao Ioi cometida
A pena e pessoal e so pode anngtr o delinquente

Art 8 A liberdade de con'CIWCla a prohssao e a pratica
hvre da rehgiao sao garantidas Sob rcserv a da ordem pu
bhca nmguem pode sei objecto de medidas de coacção
VISando restnngir a marufcstaçâo das suas ubcrdades

Art 9 - I Toda a pessoa tem drrcno a m[ormaçao
I 2 Toda a pessoa tem direuo de expnrmr e divulgar as
mas opmiões no quadro das leis c regulamentos

Art 10 - I TOda a pessoa tem direito de constituu
livremente assocracoes sob reserva de se conformar com as
regras estabelecrdas pela leI

2 Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma
associação sob r••seiva da obngaçãc de sohdancdade pre
vlsla no arllgo 29

Art II Toda a pessoa tem drrerto de reunir livremente
com outras Esse direito exerce se sob a umca reserva das
restrições necessanas estabelecIdas pelas le ; e rcgulamen
tos, nomeadamente no interesse da seguranca de outrem
da moral ou dos direuos e liberdades das pessoas

Art 12 - 1 Toda a pessoa tem o direuo de crrcular
livremente e de escolher resrdêncra no mteuor dum Estado
sob reserva de se conformar as regras estabelecidas pela leI

2 Toda a pessoa tem o drrelto de deixar qualque, pais
mclumdo o seu e de regre'sar ao mesmo btt: dm:lto so
pode ser objecto de restncoes que estejam previstas na lei
necessanas para proteger a segurança na<"lonal a ordem
pubhca, a saude ou moral pubnca

3 Toda a pessoa tem o dircrto cm caso da perseguiçao
de nrocurar e de receber asilo em n.rrucno estrangeiro cm

conforrmdade com a let de cada pais e as convençoes mter
nacionais

4 O estrangeiro legalmente adrnrtrdo no rcrruono dc um
Estado faz parte da presente Carta nao podei a ser dai
expulso a nao ser que a deersao esteja em ccniorrmdade
com a leI

5 e. proibida a expulsao colecuva de estrangeiros
A expulsão cclectwa e a que pISa globalmente grupos

nacionais, raciais etrucos ou rehgiosos
Art 13 - 1 Todos os crdadaos têm o direito de parnci

par hvremente na direcção dos assuntos publicos do seu
pais sela directamente sela por rntermedio de represen
tantes escolhidos livremente em conforrrudadc com as re
gras estabelecidas pela ler

2 Todos os cidadãos tem Igualmente direito de aceder
as Iunçocs publicas dos seus paises

3 Toda a pessoa tem o dIreIto de usar os bens e servicos
pubhcos na base da estreita igualdade de todos perante
a lei

Art 14 O dtreito de propnedade e garanrrdo Não pode
ser lesado a não ser por necessidade publica ou no inte
resse geral da cclectwtdade em éonfm midade com as dts
POSIçõeS das leis especificas

Art 15 Toda a pessoa tem o dncito de trabalhar em
condiçoes equrtanvas e sansfatorias c de receber um sala
no Igual por um trabalho Igual

Art 16 - I Toda a pessoa tem o drreito de gozar o
melhor estado dc saude frsica e mental que a mesma possa
atmgrr

2 Os Estados Parles da presente Carta comprometem se
a tomar as medidas necessanas com vrsta a proteger a saude
das suas populações e de lhes assegurar a assrstência me
dica em caso de doença

Art 17 - I Toda a pessoa tem direito d educação
2 Toda a pessoa pode tomar livremente parte na VIda

cultural da comumdade
3 A promoção e a protecçao da moral dos valeres Ira

drcionars reconhecidos pela comunidade constituem um
dever do Estado no quadro da salvaguarda dos direitos
do Homem

Art 18 - I A íarmha e o elemento natural e a base
da SOCIedade Ela deve ser protegida peIo Estado que deve
velar pela sua saude fisica e moral

2 O Estado tem obrIgação de assistir a Iarmha na sua
rmssão de guardiã da moral e dos valores tradrcionars reco
nhecrdos pela comunidade

3 O Estado tem o deve. de velar pela chmmacao de
qualquer discrrmmação contra a mulher e de assegurar a
protecção dos drrertos da mulher e da crrança tais como
se encontram estipulados nas declaraçoes e convencõcs
mternacionais

4 As pessoas Idosas ou defrcientes têm rguslmenre dI
rerto a medidas especificas de proteccao de acordo com
as suas necessidades frsicas ou morars

Arr 19 Todos os povos sao tguais gozam da mesma
dignidade e têm os mesmos drrertos Nada pode justifu.ar
a dommação de um povo por um outro

Art 20 - 1 Todo O povo tem direito a cxistencra
Todo o PO\'Q tem o direito impiescuuvcl L rnahcnavcl a
autodetermmacão Deterrruna lrvremente O seu estatuto po
htlco e assegura o seu desenvolvnnento econormco c SOCIal
segundo a via que lIvremente escolheu

2 Os povos colonizados ou opnrmdos tem o duerto de
se libertarem da dommaçiío recorrendo a todos os meIOS
reconhecidos pela cornumdade mtemacronal

3 Todos os povo, têm drreito a assistencia dos Estado,
Partes da Presente Carta na sua luta de hbcrtacão contra

~--~~~---------------
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a dominação estrangeira, sela ela de ordem política, eeonõ-
mica ou cultural

Art 21 - I Os povos são hvres de dispor das suas
nquezas e dos seus recursos naturais Este direito é exer-
cido no lOteresse exclusivo das populações Em nenhum
caso, o povo deve ser privado diSSO

2 Em caso de espohaçãc, o povo espohado tem direuo
à legítima recuperação dos seus bens assim como a uma
indemmzação adequada

3 A hvre dISPOSiÇõesdas nquezas e dos recursos natu
rats é exercida sem preJulZO da obrigação de promover
uma cooperação económica mternacional baseada no res
peito mútuo, troca equrtativa e os pnncípios do direito
mternacional

4 Os Estados Partes da presente Carta comprometem-se
tanto mdividual como colectivamente, a exercer o direíto
de disporem hvremente das suas riquezas e dos seus recur-
sos naturais, COmVIsta a reforçar a Unidade e a sohdane-
dade aEncana

5 Os Estados Partes da presente Carta, comprometem-se
a ehmmar todas as formas Gleexploração económica earean-
geira, nomeadamente a que é praticada por monopólios
mternacionars, a fim de permitir às populações de cada
pais de beneficiar plenamente das vantagens provenientes
dos seus recursos naturais

Art 22 - 1 Todos os povos têm direito ao seu desen-
volvimento económico. social e cultural, no respeito pela
Sua liberdade e idenndade e a usufruir de forma Igual do
patnmômo COmum da huJ1l8ll1dade

2 Todos OSEstados têm .0 dever, separadamente ou em
cooperação de assegurar o exercício do direito ao desen-
volvunento

Art. 23 - I Os povos t&n direito à paz e à segurança
tanto no plano nacional come no IntemaClonaJ O pnllcf·
pio de sohdanedade e das relações de amizade afIrmada
Imphcltamentt pela Carta da Organização das Nações Um-
das e reafIrmada pela Organização da Unidade Ameana
deve presidir às relações entre os Estados

2 Com o objecnvo de reforçar a paz, solidanedade e as
relações de amizade, os Estados Partes da presente Carta.
comprometem·se a pro1W

a) Que uma pessoa gozando do drreito de asilo nOS
termos do arngo 12 da presente Carta ernpre
enda uma actividade subversiva dmgide contra
o seu país de origem ou contra qualquer outro
pais parte da presente Carta,

b) Que os seus terríténos sejam uuhzados como base
de activtdades subverswas ou terromstas <!IrI-
gidas contra o povo de um Estado Parte da
p~te Carta

Art 24 Todos os povos têm direrto a um meio ambIente
sansfaténo e global, propíCIO ao seu desenvolvimento

Art 25 Os Estados Partes da presente Carta têm o
dever de promover e de assegurar, através do ensino, da
educação e da dIfusão. o resperto dos direitos e hberdades
contidos na presente Carta e tomar medidas com vista a
que estas hberdades e direitos sejam compreendidos aasím
como as obrigações e deveres correspondentes

Art 26 Os Estados Partes da presente Carta têm o dever
de garantir a mdependênel8 dos tnbuna!s e de pel'll1ItIr
o estabelecrmento e o aperfeiçoamento das mstItuiç6es
nacionais apropnadas e encarregadas da promoção e pro-
tecção dos direitos e hberdades garantidos na presente
Carta

CAPITULO II
Dos dev81'1lll

Art 27 - 1 Cada mdrvíduo tem deveres para com a
bImi'na e li socltÓ1llie.para com O 'l:.Slaóoe OU\lal; co\ecti-
vidades legalmente reconhecidas e para com a comunidade
mtemacional

2 Os direitos e liberdades de cada pessoa exercem-se
no respeito do dizelto de outrem. da segurança colectiva,
da moral e do interesse comum

Art 28 Cada índrvlduo tem o dever de respeitar e con-
Siderar os seus semelhantes sem discriminação alguma, e
de manter com eles, relações que permitam promover,
salvaguardar e reforçar o respeito e a tolerância recíprocas

Art 29 Além disso o mdivíduo tem o dever
I De preservar o desenvolVImento harmomoso da

famíhe e de trabalhar a favor da coesão e do
respeito da mesma. de respeitar em qualquer
momento os seus parentes. de os alimentar, e
de os assisur em caso de necessidade

2 De set'V1r a comunidade nacIOnal pondo ao seu
serviço as suas capacidades Iísscas e mtelec-
tuais

3 De preservar e de refor~8r a sohdanedade social
e nacional, sobretudo quando é ameaçada.

4 De não comprometer a segurança do Estado de
que é nacional ou residente

5 De preservar e de reforçar a independência nacio-
nal, a integridade terntonal da pátria e, de
maneira geral contrIbUir para a defesa do seu
país. nas concbções estabelecidas pela lei

6 De trabalhar, na m.e<hda das suas capacidades e
possibilidades, e de pagar as contnbuições esta-
belecidas pela lei para $8lvaguardar os interesses
fundamentais da SOCiedade

7 De zelar, nas relações cDtI'Ia SOCIedade,pela pre-
servaçio e pelo reforço dos valores culturais
africanos POSitiVOS,num espínto de tolerância,
de diálogo e de concertação e. de uma maneira
geral, de contribuir para a promoção da saúde
moral da SOCiedade

8 De contribuir com todas 8S suas capacidades e qual-
quer momento e a qualquer nível, para a pro-
moção e a reahzação da Unidade Africana

SEGUNDA PARTE

Das medidas de salvaguarda
CAPITULO I

Da composlçllo e da organização
da Comlnlo Africana do. Direitos do Homem

e dos Povos

Art 30. t criada junto da Organização da Umdade
Africana uma Coaussão Africana dos Direitos do Homem
e dos Povos abaixo denommada «A Coanssão» encarregada
de promover os dIreitos do Homem e dos Povos e de asse-
gurar a sua preservação em Africa

Art 31 - 1 A ComIssão compõe-se de onze membros
que devem ser escoliudos entre as personalidades afncanas
disfrutando da mais alta consideração conhectdas pela sua
moralIdade, integridade e impartlalidade possuindo com-
petência em mal6ria de direitos do Homem e dos Povos,
devendo ser favorecida a partICIpação de pessoas que pos-
suem expenênc18 em matéria de DIreito

2 Os membros da Comissêo tomam parte 8 título
pessoal
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Arl 32 A Comissão nao pode incluir mais de um na
clonai do mesmo Estado

Arl 33 Os membros da Cormssão sao eleitos por escru
umo secreto pela Coníerêncta dos Chefes de Estado e de
Governo na base de uma lista de pessoas apresentadas
para este ftm, pelos Estados Parles da presente Carta

Art 34 Cada Estado Parte da presente Carta pode
apresentar o rnaxirno de dOIS candidatos Estes devem ler
a nacionahdade de um dos Estados Partes da presente
Carla Quando dOIS candidatos são apresentados por um
Estado um dos dOIS nao pode ser nacional deste Estado

Art 35 - 1 O Secretano Geral da Orgaruzação da Um
dade AfrIcana convrda os Estados Partes da presente Carta
a proceder num prazo de pelo menos quatro meses, antes
das eleições a apresentaçao dos candidatos a Comissão

2 O Secretario Geral da Orgarnzação da Unidade Afn
cana estabelece a hsta por ordem alfabelIca das pessoas
assim apresentadas e ccmumca a pelo menos com um mês
de anrecedêncra das elerçocs aos Chefes de Estado e do
Governo

Art 36 Os membros da Cormssao sao eleitos por um
penado de seis anos rcnovavcis O mandato de quatro dos
membros eleitos na altura da pnmeira eleição termina ao
fim de dOIS anos e o mandato dos tres outros ao frrn de
quatro anos

Art 37 Imedratamenrc d seguir a primerra eleição, os
nomes dos membros VIsados no artigo 36 sao nrados a
sorte pelo Presidente da Conferencia dos Chefes de Estado
e do Governo da OUA

Art 38 DepOIS da SUd ele Ieda o' membros da Comissão
fazem a deelaracao solene de executar bem e fielmente as
suas funcões com toda a imparcralrdade

Art 39 - 1 Em caso de morte ou dermssao de um
membro da Corrussao o Prcsrdente da Cormssao mforma
disso rmedraramcme o Sccretauo Geral da OUA que de
clara o lugar vago a partn da data do falecrrnento ou da
quela em que a demissão se concretize

2 Se por opm Ião unarume do, outros membros da Co
rnrssão um membro cessou d' suas funções por qualquer
motivo que não seja uma auscncia temporana, ou se en
contre incapacitado de conunuar d assumi las O Presidenre
da Cornrssao mforma o Secretano-Geral da Orgamzação
da Unidade Africana que declara então o lugar vago
I 3 Em cada um do, casos acima previstos a Conferência
dos Chefes de Estado e do Governo procede a subsntmção
do membro cujo lugar vagou para o penado do mandato
a cumprir, salvo se o mesmo for inferior a seis meses

Art 40 Todo o membro da Comissão conserva o seu
mandato ale a data de entrada cm função do seu sucessor

Arl 41 O Secrerano Geral da OUA designa um Secre
la riO da Corrussao e fornece alem dISSOo pessoal e os meios
e serviços necessanos ao cumprimento efectivo das fun
ções atnbuidas a Corrussao

A OUA responsabihza Se pelas despesas com esse pes
soal meios e servicos

Arr 42 - I A Comrssao elege o seu Presrdente e Vrce
Presidente por um penado de dOIS anos renovavers

2 Ela estabelece o seu regulamento mterno
3 O qu6rum c consutuido por sete membros
4 Em easo de empate durante a votação o voto do Pre

sidente e preponderante
5 O Secreta no Gcral da OUA pode assrsnr as reumões

da Comissão Não parncrpa ncm nas delrberações nem
nos votos Pode todavia ser convidado pelo Presidente da
Comissão a tomar a palavra

Art 43 No evercicro das suas funcoes os membros da
Comissão gozam de pnvilegios e imunidade dtplomaticas

previstas pela convenção sobre os prrvrlegros e imumdade
da Organização da Unidade Africana

Art 44 Os emolumentos e graufrcaçoes dos membros
da Comissão são previstos no orçamento regular da Orga
mzação da Umdade Afncana

CAPJTULO JJ

Das competênCias da Comissão

Ar! 45 A Cormssao tem por missao
I Promover os drreuos do Homem e dos Povos e no

meadamente
a) Compilar a docurnentaçao lazer estudos e pesqUl-

sas sobre os problemas ar ncanos no donumo
dos direitos do Homem e dos Povos, organizar
sernmanos, colóquios e conferencias divulgar
mformações, encorajar D~ organismos naCIOnaIS
e locais que se ocupam dos direitos do Homem
e dos Povos e se for pieciso opmar ou fazer
recomendações aos Governos

b) Formular e elaborar com vista a servil de base
a adopção de textos lcgislauvos pelos Governos
africanos, pnncipros e regras que peirmtam re-
solver os problemas juridrcos relarrvos ao gozo
dos dirertos do Homem c dos PO\OS l das hber
dades fundamentais

c) Cooperar com outras insntuiçocs africanas ou mter
nacionais que se interessem pela promocão e
protecção dos direuos do Homem e dos Povos

2 Assegurar a protecção do, dm:l!o> do Homem <. dos
Povos nas condições Iixadas pela pi esentc Carta

3 Interpretar qualquer disposn.ao da presente Carta a
pedido de um Estado Parte de uma msntutcao da OUA
ou de uma Organização Africana reconhecida pela OUA

4 Executar quaisquer outras tarefas que lhe forem even
tualmenre confradas pela Conferência do, Chefes de Es
tado e de Governo

CAPITULO 111

Do procedimento da ComIssão

Art 46 A Cormssao pode recorrer a qualquer melado
de mvestigação apropnada, pode nomeadamente oUVIr o
Secretarro Geral da OVA e qualquer pessoa suscepnvel de
J elucidar da, cornumcações que provem dos Estados Par
tes da presente Carta

Art 47 Se um Estado Parte da pu scnre Carta tem la
zoes para acredrtar que um outro Estadc Igualmente parte
desta Carta mfrmgtu as dtsposições desta podc chamar
por escuto d atenção do Estado sobre a questao Esta
comumcaçao sera igualmente enviada ao Sccretauo GerJ.1
da OUA e ao Presidente da COnllSSdO

Num prazo de três meses a contar da r« ...epcao dd comu
mcação o Estado desunatano apresentara ao Estado que
enviou a comurucação cxplicaçoes ou declaracocs escritas
elucidando a questão que abrangerao na medida do pos
sivel mdrcações sobre as leis e regulamentos de processo
apheavel ou aplicados c sobre as formas de iecutso quer
ja utrhzados quer em mstância ou quer ainda em aberto

Art 48 Se num prazo de Ire' meses J conter da data
da recepção da comurucação angina I pelo Estado desuna
tano, a questao nao estiver resolv Ida a contenda dos dois
Estados Interessados, pela vra de negocrncao bilau.ral ou
através de qualquer outro processo pacrhco tanto um
como outro terão direito de submete Ia d ComJs~~.IOatraves
de uma nonftcação dirigida ao seu Picsidente ao outro
Estado interessado e ao Secretario Geral da OUA

Art 49 NdO obstante as drsposiçoes do ai tigo 47 se um
Estado Parte da presente Carta considera que um outro
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Estado Igualmente parte delta Carta VIolou as disposIções
desta pode submeter o lllIIO.directamente à Comissão atra-
vés de uma comunicação dIrigida ao seu Presidente. ao
Secretáno-Geral da OUA e ao Estado interessado

Art 50 A Comissão só pode conhecer de um caso que
lhe é subrnendo após ter-se usegurado que todos OSrecur-
sos mternos eXIStentesforam esgotados, a não ser que seja
manifesto para a Comissão que a tr81DltlÇão desses reeur-
80S se prolonga de uma fot1lla anormal.

Ar! 51 - 1 A Cormssão pode pedir aos Estados Partes
interessados que lhe sejam fornecidas todas as informações
pernnenees

2 No momento do exame do caso, os Estados Parles
interessados podem fazer-se representar perante a Comissão
e apresentar observações esentas ou orais

Art 52 Depois de obtidos Junto dos Estados interessados
ou outras fontes, todas as rnfortnações que ela estuna
necessárias e depois de ter tentado por todos os meios
apropnadcs encontrar uma solução favorável baseada no
respeito pelos direitos do Homem e dos Povos, a Comissão
num prazo razoável a pariu da notificação visada no ar-
hgo 48. um relatórIO dos ractos e conclusões aos quais
chegou Esse relatóno é enviado aos Estados concernentes
e comumcado II Conferência dos Chefes de Estado e do
Governo

Art 53 No momento em que o relatóno é transmitido,
a ComIssão pode fazer à ConferêncIa dos Chefes de Estado
e do Governo, as recomendações que achar útil

Art 54 A Comissão submete a cada uma das sessões
ordrnánas da Conferência dos Chefes de Estado e de Go-
verno um rela tõno das suas acuvtdades,

Art 55 - 1 Antes de cada sessão o Secretãno da C0-
MISsão estabelece a lista das comumceções, outras que as
dos Estados Partes da presente Carta. e comunica-as aos
membros da Connssão que podem pedir para tomar conhe-
cimente delas e submetê-Ias II COlD1SSão

2 A COID1ssãoapreclá-lllS-á a pedido da mazona abso
luta dos seus membros

Art 56 As comunicações refendas no arngo 55 rece-
bidas da Conussêo e reíatrvas aos dirertos do Homem e dos
Povos. devem necessanamente, para serem examinados,
preencher as condições selUintes

1 Indicar a idenudade do seu autor mesmo se este
requeira II Comissão O seu anonimato,

2 Ser cornpanvel com a Carta da Orgaruzação da
Unidade Africana ou com a presente Carta,

3 Não conter termos ulnajanres ou msultuosos em
relação ao Estado posto em causa. às suas Inst!-
unções ou à OUA.

4 Não se Imutar exclusivamente a reumr as noticias
dlfundldas pelos meios de comumcação de
massa,

5 Depois de terem-se esgotados todos os recursos
Internos existentes a ser que a Comissâo COnsI-
dere que o processo desses recursos se prolonga
de maneira anormal,

6 Ser IllIroduzlda num prazo razoável após se terem
esgotado os recursos Internos ou depois da data
fIliada pela Comissão a partir da qual começa
a sua apreciação;

7 Não se referir a casos que tenham Sido resolVIdos
de acordo com os princípios de Carta das Na-
ções Umdas, da Carta da OVA e das diSPOSI-
ções da presente Carta

Art 57 Antes de qualquer exame do fundo da causa,
qualquer ccrnunicação deverá ser levada ao conhecIMento
do Estado interessado através do Presidente da Comissão

Art 58 - 1. l \Uando se consta na sequêncta de uma
debberaçiio da C. missão que urna ou várias comumcaçlles
relatam situações parltculares que pareçam revelar a exil-
tênCIBde um co ,junto de violações graves ou maSlllvas
dos drreitos do 1-ornem e dos Povos a Corrussão chamará
à atenção da Cm ferêncla dos Chefes de Estado e de ao-

'vemo para esaas Iitua<;ões
2. A Confefên ia dos Chefes de Estado e de Governo

pode então soliCtt r à CODl.Issãoque esta elabore um esludo
aprofundado sobl , tais situações e que mforme num rela-
t6no crrcunstanci Ido acompanhado de conclusões e reco-
mendações

3 Em casos ur elites e devidamente constatados pela C0-
rmssão, esta COIlacta o Presidente da Conferência dos
Chefes de Estadc e de Governo que poderá solicitar um
estudo aprofunda lo

Art 59 - I 1 )(ias as medidas tomadas no quadro do
presente capítulo permanecerão conhdenciais até ao m0-
mente em que a Conferência dos Chefes de Estado e de
Governo decICun n em contrário

2 O relatório pubhcado pelo Presidente da Comissão
sob decssão da I onferêncie dos Chefes de Estado e de
Governo

3 O relatório ie acnvrdades da Comissão é pubhcado
pelo seu Presiden e depois de examinado pela Conferência
dos Chefes de Es ado de GOverno

CAPITULO IV
DI s prlnelplos &pllciveis

l\rt W A Cot Ilssão mspna-se no DlTel10 lntemaclonal
relanvo aos drrert s do Homem e dos Povos. nomeadamente
nas drsposrções c )S diversos Instrumentos africanos rela-
nvos aos direitos do homem e dos Povos, nas disposições
da Carta das NI1(50s DOIdas, da Carta da Organização da
Unidade Afncan • da Declaração Universal dos direuos
do Homem, nas iJsPOSlçõesde outros instrumentes adop-
tados pelas Naç es Unidas e pelos parses afncanos no
domnuo dos dire tos do Homem e dos Povos assim como
as drspostções d 's diversos mstrumentos adoptados no
eero das rnstinnç as especrahzadas das Nações Unidas de
que SdOmembro- as partes da presente Carta

Art 6 I. São t madas em consideraçêo pela Comissão.
como meios au: Ibares de determinação das regras de
DIreito. as outra' convenções mternacionars sejam gerais,
ou especiais que, .tabeleçam regras expressamente reconhe-
cidas pelos I:stad IS membros da Organização da Unidade
Africana, as prat .as afncanas conforme as normas mter-
nacionats relativc aos dirertos do Homem e dos Povos, OS
costumes gcralm, nte aceites como sendo de direito, os
pnncípios gereis de direuos reconbecidos pelas Nações
Africanas aSS1mI ~mo a )uTlsprudênc1a e a doutrma

Art 62 Cada Estado Parte compromete-se apresentar
de dois em dOISE lOSa contar da data de entrada em vigor
da presente Carl, um relaténo sobre medidas de ordem
legrslanvas ou 01 ras, tomadas no sentrdo de efectivar os
dueitos e hberda es reconhecidos e garantidos na presente
Carta

Ar! 63 - 1. A presente Carta estara aberta à assmatura,
a ranficação ou adesão dos Estados membros da Orga-
ruzação da Unrd, de Mncana

2 Os mstrume tos de ratiftcação ou de adesão da presen-
te Carta serão d positadcs junto do Sccretáno-Geral da
Organização da Jmdade AfrIcana

3 A presente ;arta entrará em vigor três meses depois
da recepção pel . Secretârto-Geral dos Instrumentos da
ratificação ou de adesão da maiona absoluta dos Estados
membros da erg Jlização da Unidade Mricana



25 DE AGOSTO DE 1988

TERCEIRA PARTE

305-(9)
.._----_._-~-_._----------------------

Disposições diversas

Are 64 - I. Depois du entrada cm vigor da presente
Carta, proceder-se-a à eleição dos membros da Comissão
nas condições fixadas pelo disposto nos artigos pertinentes
da presente Carta.

2. O Secretário da Orgunizuçáo da Unidade Africana
convocará u primeira reunião da Comissão na sede da
Organízação. Em seguida, li Comissão será convocada cada
vez que ror necessário c pelo menos uma vez por ano.
pelo seu Presidente.

Art, 65. Para cada um do> Estados que ratificaram a
presente CUtt:J ou que a da udcrircrn após 1.1 sua entrada
em vigor, a referida Carta produz efeitos três meses após a
data do depósito por CSSL' Estado do seu instrumento de
ratificação ou adesão.

Art, 66. Protocolos ou acordos particulares poderão cm
caso de necessidade completar as disposições da presente
Carta.

Art. 67. O Secretório-Geral da Unidade Africana infor-
mará os Estados membros da Organização da Unidade
Africana tio depósito de cada instrumento de ratificação
ou de adesão.

Art, 68. A presente Carta pode ser emendada ou revista
se um dos Estados Partes enviar para esse efeito um pe-
dido escrito ao Secretório-Geral da OVA. O projecto da
emenda só é submetido à Conferência dos Chefes de Es-
tado e de Governo quando todos os Estados Partes tiverem
sido devidamente avisados C a Comissão tenha dado o seu
parecer à diligência do Estado requerente. A emenda deve
ser aprovada pela maioria absoluta dos Estados Partes.
Esta entra em vigor para cada Estado que a tenha aceite,
em conformidade com as regras constitucionais, três meses
depois da notificação da aceitação. ao Secretório-Geral da
OVA.

•
Resolução n,' IO/B8

de 25 de Ag.sto

Em 19 de I\laio de !975 foi assinada em Berlim. capital
da República Democrática Alemã, por oito Estados socia-
listas, a «Convenç,ío sobre a entrega de pessoas conde-
nadas a penas privativas de liberdade a fim de as
cumprirem no Estado de que são cidadãos»,

Baseia-se este importante convénio nos princípios da
reeducação do delinquente pelo trabalho. da sua reinserção
no sela da comunidade a que pertence e no respeito pelos
direitos humanos, principies que sempre orientaram a
política prisional no nosso País.

Nestes termos. a Assembleia Popular. usando das facul-
dades que lhe são conferidas pela alínea e) do artigo 44
da Constituição da República, determina:

Único. É ratificada a "COI1\ cnção sobre a entrega de
pessoas condenadas a penas privativas de liberdade a fim
de as cumprirem no Estado de que são cidadãos). cujo
texto em anexo faz parte integrante deste diploma.

Aprovada pela Assembleia Popular.

O Presidente da Assembleia Popular. Marcelino dos
Santos.

Publique-se.

O Presidente da República. IOAQI'''' ALnFRTOCHISSANO.

Convenção sobre e"tre~a de pessoas cond~nadas
a penas privativas de liberdade a fim de as cumprirem

no Estado de que são cida~ãcs

Guiados pelo desejo de continuar a desenvolver as
relações de confiança e coopcraçâo mútua. tOI11<1"do em
consideração que O cumprimento de lII11U pena no ESlJUO
do qual o condenado é cidadâo contribui de Iorrna mo is
efectiva para o melhoramento C rccducaçâo do delinquente.
e ainda partindo do principio da Humanidade. os Estados
signatários acordaram o seguinte:

Artigo 1, O cidadâo de um Eswuo !::igmlt~rjo, que
tenha sido condenado U lima pena privativa de liberdade
num outro Estado signatririo. !::(! ~ CI1t]"('gL'C, f'or açorda
mútuo. DO seu Estado para qu; a pcnu ~.:j"l :;ü'npl'ic:.:a no
mesmo.

A cidadania do condenado dcrcrmíua-sc pela lccislacão
dos Estudos participantes desta C011VL'nl,:~io, r~cid:~Jão' de
um Estado signatário quem possuir a cidadn lia desse
Estado nos termos das leis vigentes do respectivo Estado.

Art, 2. A entrega do condenado ao Estado :.lo qual 0
cidadão para o cumprimento da pc.ia só ~~ PUU8 efectuar
depois de ~Isentença transitar cm julgado.

Art, j, O condenado entregue 010 Estado do qual é
cidadão para efeitos de cumprimento da pena aplicada nâo
deverá ser submetido a novo processo judicial pelo mesmo
Iacto. excepto nos casos previstos no artigo 15 dcs.a
Convenção.

Art. 4. A entrega do condenado segundo os modos
prc:..istos nesta Convenção não se cfcctucrá:

li) Se, segundo " lcgislaçüc do l.studo do qual o
condenado é cidadão. o Iacto pelo qual foi
condenado não for punível:

b} Se. no Estado do qual o condenado é cidadão. tiver
sido proferida, pelo mesmo lacio. sentença

condenatória ou absoluiória transitada em jul-
gado, ou se o processo penal tiver sido definiu-
varncnte arquivado, ou ainda se lhe tiver sido
remissa a pena pelos órgãos competentes deste
Estado;

c) Se. segundo a lei do Estado do qual O condenado
é cidadão, a pena não poder ser cumprida
devido à prescrição ou LI outro previsto no.
lei desse Estado;

d ) Se, o condenado tiver residência permanente no
território do Estado cujo tribunal proferiu a
sentença:

e) Se os Estados não tiverem chegado u um entendi-
mento quanto ii entrega do condenado nos ter-
mos das condições previstas nesta convenção.

Art. j. A entrega do condenado para o cumpri.nento
da pena será proposta pelo Estado cujo tribunal preferiu
ri sentença e só se cfcctuani se o Estado do qual o conde-
nado é cidadão se declara disposto a recebê-lo. cumprindo
as condições relativas à imposição da scntcuça. contidas
nesta Convenção. O Estado do qual o condenado é cida-
dão poderá dirigir-se ao Estado cujo tribunal proferiu a
sentença a fim de que este examine a possibilidade da
entrega.

O condenado e seus Familiares terão o direito de efectuar
diligências junto dos órgãos competentes ali do Estado
cujo tribunal proferiu a sentença ou do Estado do qual O
condenado é cidadão, visando a entrega do condenado. O
condenado será informado da possibilidade de apresentar
tal requerimento.
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